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CÂMARA MUNIJ!n-ik~~O DO CASTELO 
ES~;h DOE PJRitôSANTO 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370- 000 - Fone: 547-1310 -telefax- 547-1201. 

PROJETO DE LEI Nº 01/98. 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL, O CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO CMUNITÁRIO DE BOA 
ESPERANÇA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COBNCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do 
. Espírito Santo : 

DECRETA 

. Art. 1° - Fica reconhecido como de utilidade Pública Municipal, o 
Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Boa Esperança , com sede em Boa 
Esperança , Município de Conceição do Castelo - ES. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370 - 000 - Fone: 547-1310 -telefax - 547-1201. 

JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores; 

O presente projeto de Lei, visa declarar de utilidade Pública 
Municipal, o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Boa Esperança. 

O Conselho é uma entidade sem fins lucrativos, que tem por 
objetivo desenvolver a comunidade de Boa Esperança. 

Pelo exposto, rogamos aos nobres companheiros que aprovem 
o presente projeto como redigido. 

disciplina o assunto. 
Em anexo, toda documentação exigida pela Lei nº 542/95 que 

..::sessoes,..-em~·(j r.i~ 998. 

~ '< 
.. u ... ""'"-~-.,.,./,,UL0 Béli'SARIO 

EADOR 
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PARECER 
DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 001/98. 

RELATOR: VEREADOR VALBER DE VARGAS FERREIRA. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 001/98, de autoria do nobre Vereador Francisco 
Saulo Belisário, foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 05/05/98 e encaminhado 
nesta mesma data à esta Comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

Esta comissão após analisar o Projeto de Lei em tela, constata que o 
mesmo se encontra dentro das normas legais vigentes, razão pela qual somos pela aprovação 
do referido Projeto de Lei, conforme foi redigido. 

É o Parecer. 

RELATOR 

- COM O RELATOR 

.~. 
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PARECER 
DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, SOBRE 
O PROJETO DE LEI Nº 001198. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO VICENTE BARBOZA. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 001/98, de autoria do nobre Vereador Francisco 
Sau1o Belisário, foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 05/05/98 e encaminhado 
nesta mesma data à esta Comissão para ser examinado e receber parecer. 

É o Relatório . 

PARECER 

O presente Projeto de Lei, visa reconhecer de "Utilidade Pública 
Municipal" o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Boa Esperança, com sede em 
Boa Esperança, Município de Conceição do Castelo-Es. 

A matéria se encontra devidamente instruída conforme as exigências 
da Lei nº 542/95, que regulamenta o assunto. 

A proposição é legal e constitucional, razão pela qual somos pela 
legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de Le~ conforme o mesmo foi redigido. 

É o Parecer. 

Sala das Sess- s, em 11 de maio de 1998. 

ARBOZA-RELATOR 

~~~,-~ ... 
LUIZ CARLOS BRA VIM -COM O RELATOR MARINO DALBÓ- COM O RELATOR 
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MINISTÉ:RIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
CUIRO OI lllORMACOIS ICOIÕNICO • ASCllS 

cnonsrno GlRRL DE CONIRIOUINIES 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

1. CONSUl TE o f,jlANUAL DO CONJRIOUINTE e G e .. AO PREEN-
CHER ESTA FICHA. ' 

2. PREENCHA·A. A MAQUINA, EM .lll~i.SI VIAS PERFEIT.AME~TE 
LEGIVEIS. 

3 • NAO PREENCHA O, QUADROS OE .. USO DA RtPARTICÃD .. 

4 • DEIXE EM DRANCO OS 11ENS EY OU[ NADA TENHA A INFORMAR. 

5. APRESENTE TODAS AS VIIS AO ORGAO DA SRF DA JURISDIÇÃO 
DO ESTABELECUAENTO·SEDE 

8 • PRECNCHA OS CAMPOS DIVIDIDOS EM OUADAINHOS, COLO. 
CANOO CADA LETRA DENTRO OE UM QUADRINHO, A COMEÇAR 
DO PRIMEIRO . 

CGC 
FICHll DE IHSCRIÇiO 

DO ESTIDELECIMENTO·SEDE 1 
02 1 ETIQUETA PROTOCOLO 00 c. G. c. 

~ ' 

~:J> ~ECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
ADASTRO GERAL DE CONTRIBIJINTES 

• ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTITUI o CARTÃO e. G .. e. PRO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA 
DATA. DE RECEPÇAo {QUADRO 14) OU DA ÚLTIMf\ DATA DE REVALIDAÇÃO APOSTA NO VERSO. 

..,o,.,3r----------~_FORMAÇÔES GERAIS 
INFORMAÇ ES FINANCEIRAS 

1 ; PERCEN!UALOOCÂMAL 
INSCRITO ANTERIORMENTE 
NO C.G C? •·~ 1 1 01 !ai •Ao 1 x 1 02161 o ~~~~~·:,M [ãffO]i]o]O]~~l~:~~~ .. [õ2Jo 1 o 1 o !ai 
SOLICIT ACAO 0[ BAIXA 
HA MAIS OE 5 (CINCO) APIOS' 

NUMERO OE INSCRICAO AlllfRIOR NO C G r. 
N." OROCM Fco;;;.•''--''º:r"'--~ - ~~----------·~~ TUf!_E~~URIOICA ____________ --.---l 

o o o I ASSINALE COM "X" A FORMA Of. CONSTITUICAO 

:':!===============~==~=========::::::~~:::::~:::===========~i----~EM~P~R~ES~A~INiiNmiv1ouA~ -- _º_º_ 6. 

RECOLHIMENTO OE TRIBUTOS (COMERCIO OU INOUSIRIAI _ -·- .... __ _ 

ASSINALE COM "X" os TRIBUTOS OUE A srnE RECOLHER HABITUALMENTE SOCIEDADE EM NOME COLETIVO o 1 4 [MPRESA PUQLICA 

IMPOSTO OE .iiENÕA 
>C 00 9 

5•--------~~- - - - ------soe. POR r.OTAS DE 02 2 soe. OE ECONOMIA MISIA 

08 4 
(OECLARACAQ.!_ 

EXPORIACAO 01 7 LUBRIFICANTES E COMBUSTIVEIS 

RESPONSABILIDADE L TOA. 

soe. OE CAPITAL E INOúSIRIA 03 o soe. AN NIMA 
CAPITAL FECHADO 

PROPRIEDADE TERRITORIAL 
02 5 ENERGIA ELETnlCA RURAL soe. COMANOll A SIMPLES 04 9 

soe. AN NIMA 
CAPITAL ABERTO 09 2 

IMPORTACAO 03 3 MINERAIS 'º 6 
soe. EM COMA.NOITA POR ACôES 05 7 EMPRESA INDIVIDUAL 

(PRESTACAO OE SERVIÇOS) 
IMPOSTO DE RENÕA. 04 1 

TRANSMISS O PROP 
(NA FONTE) - .!MOBILIARIA . soe. CIVIL COM FINS LUCRATIVOS 06 5 

- -----·------114 
IPI 05 o ,ICM 12 2 soe. EM CONTA OE PARllCIPACAO 07 3 ASSOCIACAO 

OPERAÇÕES FINANCEIRAS 06 8 PROPRIEDADE TERRITORIAL 
. E PREDIAL URBANA 

soe. COOPERA TIVA 08 1 AUTARQUIA 
9---'------------'-t-t---t 

13 o 
SERVICOS DE TRÃNSPORTES 
E COMUNICA ôES FEDERAL) "õf 6 IMPOSTO SOQRE SERviços 14 09 o ôRGAo ruauco 

OESCRIÇA~SERVIÇOS COMUNIT RIOS E SOCIAIS N o ESPECifICAOOS 
OU NAO CLASSirlCAOOS) 

~;~I.· DENOMINAÇÃO 
1J FIRMA OU RAZ O SOCIAL! 

DENOMINAÇÃO COMERCIAL •e o N s E l H o D .E o [ s E N \1 o 
T o e o M o E e o A e: s p E H A N ç A 

® NOME DE FANIASIA • 
1. ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO· SEDE 

l O e - @~~\o"'Dg,....uR-o--,--8...,....Q--,-A--,--'--.--r-,---r--r--.--·...---r--.- --- -·- --

-- ____ .. '."__ _ E S P E: R A N Ç A _ -· _ _ --· _ 
®NÚMERO 

INSCRIÇ D 
NO CPF 

s 

NU"4!FIO OASICO 

@)COMPLEMENTO * (IHOAR, 5'1.A, ETC .1 

.l 1 e 2 4 s 4 :" ? 

L U· 

CARIMBO 00 ÔRGAO/RUDRICA 00 FUNCIONARIO 

I 

. . . ;..,.._----·---ti 

07 .201.01~0/5623 t 
AGUILAR UIOIGAL ROCHA, 

ISSUllO IOJIL RfSPDISHILID!D! CDll PUIO CDIHICllllllO DO DISrDSIO U USISll AO YIG!ll! 

tü -ÜL -94 

M E N 
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ESTADO DO l~Sl'ÍRITO SANTO 
PODEH .JllDICIÃ.mo 

,JUIZADO DE DIHEITO 
COMARCA DE CONCEIÇAO DO CAS'Tt=L<:.1 

i\ Dr1 1\faria /\vai cc!dn i , ·1 ...... 1 ;. ,, , ,,_.; •• i·. ;;. r 
.l1ti?.a de Direito rb '·,11w1r.:.í d,· 1. · • .-.;h·r·11;:k· 

do <.::u.delo, EHladn ,:)., V•1 1iri!" :':1111". t'"' 
1111mcaçfio na fou11a da l .1.:1. cil. .. 

,\TE~TA para os devidos fíus, que o Co11sell111 d1.• De~H:11v•1\\'1111 1 :111 .. 

Comu11itt11it) de Boa E:;pcrru1ça, entidade sem fins luc.ralivus, iwicrilo 11u Cl il. 1( 
.~9.28º.l\:~(1/0001-:L~, eom sede na Jocnlidadc de Boa Espcm11ç:1, Tvll111ieípio de(',,, "·rii, ;·í1 1 ·1 .. 

. caslelu- i ;:-;.~e e11c111ll.ra em pleuo funciornuncnlo conforme doc1111w11ln:; anexo:; :1 J'Ci i1,·:in d,· 
l1s. 02 íl l Ci, d1..1 Pnx:c:;so nº 016970000147. 

i >ado e passado ncsla Cidade e C .1 uarca de C:oncei•,'.ilo do C:1~;i.clo· I · S. :1n:; 

l.rcs (03) dias do 1J1bi de dezembro de 1997. Eu, Escrivfü.1 n li:-: digilai e .t.;11l•.'a.:ic,.1. 

------·--·--·-···-· ---· .. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

CDNCEICAO DO CASTELO ES 

AL._VAr~A 

LICENCA PARA FUMCIONAl•ll:'.NTO 

EXERC :X: C :X: O :1. o1:_;?-r99 

\/ Nbme.: CONSELHO DE DESENV.COMUNITARIO BOA ESPERANCA 

Enderec:o" : BOA ESPERANCA. S/N 

Ativid~de Municipal.: 

• 

• . Inscric:ao Cadastro Ec:onomi~o.: 0.0052 .-
Cadastro Fisic:o •••• : 

e G e ........ ~ .•.. : 39.289.426/0001-42 

Inscricao Emtadual.: 

Restricoes ••••••••• : 

Data ••••••••••••••• : 02 1e JANEIRO cie 1998 

Validade ••••••••••• : DEZEMBRO de 1998 

____ ,, __ ,, ________ ,, ____________ .. --= ~ ... '.- ............ - ............... . 
Prefeitura Mun cioal 

Secretaria de Fi ancas 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL REALIZADA PARA A ELElCÁO DA 
NOVA DIRETOIUA DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO DE BOA ESI•ERANÇA.= 

As 13 horas do dia (21) vinte e um de janeiro de mil novecentos e noventa e 
seis, no recinto da Escola de Bonsucesso, Comunidade do Município de 
Conceição do Castelo, , E.Santo. Reuniram-se em assembléia geral logo após a 
reza do domingo com a finalidade de elegf?r a nova Diretoria do Conselho de 
Desenvolvimento Comunitário de Boa Esperança, Monforte Frio. Os abaixas 
assinados. sob a Presidência do Sr. Aguilar Vidigal da Rocha compôs a mesa · 
convidando a senhora Rosilene Rocha. Caçandre candidata a Presidente e para 
V ice o Sr. Mário Sabino. Iniciou-se os trabalhos lembrando a lodos que a 
assembléia iria eleger a nova Diretoria. Passou-se então a realização. da eleição 
tendo sida eleita para Presidenta a senhora Rosilenc Rocha Caçandre~ para 
vice-presidente: Mario Sabino; para 1° Secretária: Glória Andrelina da 
Rocha; 2° Secretário: Elio Driusso da Silva; 1° Tesoureiro: Carlos Alberto 
da Rocha; 2º Tesoureiro: Eli · Gonçalves Caçandrc. Sendo os votos 
conferidos pelo povo da Comunidade em geral. Tendo sido conhecido os 
eleitos e os mesmos aceitado cargo a eles confiados e prometendo muitos 
trabalhos em prol da Comunidade. E nada mais havendo a relatar, eu Glória 
Andrelina da Rocha lavrei a presente ata, que depois de lida, conferida vai por 
mim assinada Gloria Andrelina da Rocha e por todos os presentes que votaram 
nesta Assembléia. E também pedindo a " Deus " que essa nova diretoria do 
Conselho possa conseguir alguns beneficios em prol da Comunidade Boa 
Esperança. Vinte e um de janeiro de mil novecentos e noventa e seis. Eleitores 
que. votaram.= (Assinaturas).= Gloria Andrelina da Rocha, Eli Gonçalves 
Caçandre, Eva Lúcia Caçandre,' Flavio Augusto Cola Rocha, Alex Sandro 

. Sabino, Paulo Roberto Sabino, José Mario Venancio Sabii10, Simone Silva 
Sgrance, Luzia de Fátima Venancio, · Varlf Aparecida Costa, José Gomes 
Gonçalves, Damião Guimarães, Sebastião Aloizio Lázaro, Carlos Alberto da 

: Rocha, Francisco Custódio, Alzenir dos Santos Rocha, Antonio Carlos 
Emenes, José Gomes Gonçalves, José Roberto Davole, Maria José Gonçalves 
Sabino, Devanildo de Souza Gonçalves, Mario Sabino, Antonio ·de Souza 
Santos, Jane Aparecida da Rocha da Silva, Eliete Biice Rotha, João Benedito 
Caçaitdre, Aguilar Vidigal dé\ Rocha, Jurandi de Souza, Francisca Pereira 
Sabino, Rosilene Rocha Caçandre, José Roberto Sabino, João Batista 
Medeiros, Cleuza Medeiros Costa, Gerly de Souza Gonçalves, Rosenilda da 
Silva Sabino, Maria Aparecida de Souza Gonçalves e Elio Driusso da Silva.=11/ 

CarUrla do 1· lllclo 
ADEMIR JO~t ULIANA 

UUIYÃD 

Mlll.a l.uda Cc•rnello Ullana 
Joo6 do Nuclmenlo Lopu 

ln. lo11menrtder 

-----.. -------·-·----------·····-----~·-·· . 
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Carlérla da 1· Dllcio 

A•JtMJR J04: ULIANA 
IS<l1YÃO 

Mlll•• Lacla e. rn•llo Ullana 
J .. ~ do Nudmento LopH 

bc. lu11a1en1ode1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASJL 

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Cartório do 1° Oflcio 
Registro de Imóveis, Registro de Torrens, Direitos Reais 
Sobre lmóveis, Penhor, Títulos e Documentos, Alienação 

Fiduciãria, Registro de Pessoas Jurídicas e Protestos. 

Ademir José Uliana 
Escrivdo e Oficial 

Milka Lúcia Comélio Uliana 
José do Nascimento Lopes 

Escreve11tes J11rame11tados 

Av. José Grilo 11º 166 
~ , CEP 29.370-000 - Co11ceição do Castelo-ES 

Telefo11e (027) 547-JJ.U 

CERTIDÃO 

Ademir José Uliana, Escrivão Judiciáóo do Registro 
Geral de Imóveis, Penhor, Títulos e Documentos, Alienação 
Fiduciária. Registro de Pessoas Jurídicas, Protestos e demais 

anexos da Comarca d~ Conceição do Castelo, Estado do 
Esplrito Santo, por nomeação na fonna da Lei, etc. 

CERTIFICA, e dá fé, a pedido verbal d~ parte interessada, que revendo o Livro 
destinado ao "REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS ",em meu poder, em Cartório, 
dele verifiquei constar Registrado sob nº 59 (cinquenta e nove) de ordem, livro nº A, fls. nº' 59 

• (cinquenta e nove), de 17.11.1993, O Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Boa 
.. Esperança, com sede na Comunidade Rural de Boa Esperança, Município e Comarca de Conceição 
~ do Castelo, E.Santo, com o prazo de -duração indeterminado, sem fins lucrativos, tendo como 
- finalidades: a - Promover e contribuir para o desenvolvimento e aperfeiçoamento de espírito da vida 

comunitária' na área abrangida pelo mesmo; b -.Representar e defender o interesse dos moradores 
perante o Poder Público Federal, Estadual, Municipal e entidades Privadas, no que se relaciona 
direta ou indiretamente com a ed1,1cação Alimentar, Educação Sanitária, Agropecuária, .Ecologia, 
esporte, Lazer e Ação Comunitária; e - Defender os direitos da coletividade, canàlizando todas as 
forças no sentido de buscar as soluções dos problemas; d - Zelar pela moralidade administrativa e 
pela liberdade de organiz.ação e associação; e - Desenvolver o espirito de colaboração com a escola, 

,,.---~ família e a coletividade, colaborando deste modo com o desenvolvimento da sociabilidade, 
' >mando a vida rural mais agradável e aperfeiçoada sob o ponto de vista social e da saúde~ 

f - Manter e estimular com outros movimentos comunitários; g - Colaborar com os Poderes 
Públicos, dentro das finalidades do Conselho, dando-lhes conhecimento dos problemas da área 
especifica e genérica, pleiteando soluções dentro do âmbito de sua competência; h - Promover a 
participação dos moradores em todos os setores, arrolados na alínea " b ".= O Conselho será 
administrado por uma Diretoria composta de 06 (seis) membros eleitos em Assembléia Geral por 
voto secreto ou por aclamação, -para os cargos de Presidente, Vice-Presidente, 1 º Secretário, 2º 
Secretário, 1° Tesoureiro e 2º Tesoureiro, com mandato de 03 (três) anos, não podendo ser reeleitos 
por niais de. 02 (dois) períodos consecutivos.= O Presidente da Diretoria representará o Conselho 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente.= O Estatuto poderá ser alterado somente por 
resolução da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para tal fim, e com a 
presença de pelo menos 20% (vinte por cento) das famílias beneficiárias das ações deste 
Conselho.= Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.= No caso de 
dissolução do Conselho, que só poderá ocorrer por decisão da maioria da Assembléia Geral, 
especialmente convocada para tal fim, seus bens serão doados a Entidades de Assistência Social 
registradas no Conselho Nacional de Serviço Social e sediada neste Município.= _MEMBROS 
FUNDADORES: Aguilar Vidigal Rocha, casado, e agricultor; Pedro Alberto de Souza, casado, 
agricultor; Rosilene Rocha Cassandre, casada, doméstica; Carlos Alberto da Rocha, solteiro, 
agricultor; Mario Sabino, casado, agricultor, Marcos ~os Santos Rocha, solteiro, agricultor; Carlos 
Pereira Campos, solteiro, agricultor; Cleiton do Canno Sabino, solteiro, agricultor; Fernando 

1 
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tódio Sabino, solteiro, agricultor; Edivilson Cola Rocha, solteiro, agricultor; Nelise cola Ro~ha, 
asada, professora; Wilson Corrêa Sabino, casado, agricultor; Luciano Cola Rocha, solteuo, 

agricultor; Leticia Leide Caçandre, solteira, doméstica; Alzenir dos Santos Rocha, cas~da, 
doméstica· Antonio Carlos Emenes, solteiro, agricultor; Edimilson Custódio Sabino, solteiro, 
agricultor; Adilson Sabino, solteiro, agricultor; Onília Custódio Sabino, casada, doméstica; Nil_ton 
Gonçalves, solteiro, agricultor; Gesio Gonçalves, solteiro, agricultor; Paulo Gonçalves, solteiro, 
agricultor; Terezinha Aparecida Rocha, solteira, doméstica; Dilson Elias, casado, agricultor; 
Meriam Bahia, casada, doméstica; Francisco Sabino Custódio, casado, agricultor; Otaviano Rocha, 
solteiro, agricultor; José Fernandes Neto, casado, agricultor; Arlete Venâncio Sabino, casada, 
doméstica· Luzia de Fátima Venancio, solteira, doméstica; Ivanilda Sabino, solteira, doméstica; . . 
Irenilda Sabitio, solteira, doméstica; Cleuza Medeiros costa,. solteira, doméstica; Varli Medeiros 
Costa, soltei~a, doméstica; Eli Gonçalves Caçandre~ casada, doméstica; Eraldo de Oliveira 
Gonçalves, solteiro, agricultor; Brás Roberto Caçandre, casado, agricultor; Rita Araujo de Cássia, 
casada, doméstica; Josino Cola Rocha, casado, agricultor; Eva Lúcia Caçandre, casada, doméstica; 
Eni Gonçalves, solteira, doméstica; Maria José Gonçalves, casada, doméstica; Francisca Sabino, 
casada, doméstica; Eliomar Medeiros Venâncio, solteiro, agricultor; Rosenilda da Silva, solteira, 
doméstica; Marcllio Sabino, casado, agricultor; Luzia João Batista Venâncio, solteira, doméstica; 
Elionete Venâncio, casada, doméstica; Jandira Timóteo Sabino, casada, doméstica; Arlindo Pereira, 
casado, agricultor; Cristiano Araujo Cola, solteiro, agricultor; Carlos Alexandre, solteiro, agricultor; 
Silvio Adriano Popi, solteiro, agricultor, sendo todos brasileiros e resicJentes em Boa esperança, 
Município de Conceição do Castelo, E.Santo.= DIRETORIA: Presidente: Aguilar Vidigal Rocha; 
Vice-Presidente: Luciano Cola Rocha; 1° Secretário: Pedro Alberto de Souza; 2° Secretário: 
Rosilene Rocha Cassandre; 1° Tesoureiro: Carlos Alberto da Rocha e 2° Tesoureiro: Mario 
Sabino.= Conceição do Castelo, E.Santo, aos dezessete (17) de novembro de 1993 (mil novecentos 
e noventa e três).= Oficial.= (As.) Ademir José Uliana.= ll/l/ll/l//llllllllllllll/l/l/l/llllll/llll/l//ll/////l////l/llll 

· AVERBAÇÃO Data: 06 de Março de 1996.= 
-· . De ácordo com a Assembléia Geral realizada em 21.0{1996,, da qual uma cópia da Ata fica 

• . arquivada .neste Cartório, foi eleita a nova Diretoria do Conselho constante deste registro, a qual 
ficou assim constituída: Presidenta: Rosilene Rocha Caçandre; Vice-Presidente: Mario Sabino~ lª 
Secretária: Glória Andrelina da Rocha; 2° secretário: Elio Driusso da Silva; 1° Tesoureiro: Carlos 
Alberto . da Rocha e 2° Tesoureiro: Eli Gonçalves Caçandre. = O Mandato desta Diretoria 

. tenninará em 15.04.1998.= Conceição do Castelo, E.Santo, aos seis (06) dias do mês de março do 
ano de 1996 (mil novecentos e noventa e seis).= Oficial.= (As.) Ademir José Uliana.= 1/////////////////// 

A VERBACÃO Data: 16 de Fevereiro de 1998.= 
De acordo com a Assembléia Geral Extraordinária realizada em 24.01.1998, da qual umà cópia da . 
Ata, bem como, Requerimento assi.Qado pela Presidenta, ficam arquivados neste Cartório, o 

: ,.
1 

--("') Estatuto do Conselho Constante deste Registro foi alterado, passando os Artigos 1 º e 15 a ter a 
:/· . seguinte redação: Artigo 1° - Sob a denominação de Conselho de desenvolvimento Comunitário 
, de Boa Esperança, Conceição do Castelo, fica instituída a sociedade civil de Direito Privada, sem 
i fins lucrativos e aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional na 
l - manutenção e desenvolvimento objetivos institucionais no território Nacional, de duração e prazo 

'l ~ indeterminado, com sede em Boa Esperança, Comunidade Rural de Município de Conceição do 
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Castelo, e foro jurídico na Comarca de Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo, fundado 
por iniciativa dos moradores da Comunidade de Boa Esperança cuja Constituição e organização 
serão regidas pelo presente Estatuto e pelo Código Brasileiro, no que couber.= Artigo 15º - No caso 
de dissoluçã~ do Conselho, que só poderá ocorrer por decisão da maioria da Assembléia Geral 
especialmente convocada para tal fim, seus bens serão dados a entidades de assistência social 
(CNAS) e sediada neste Município.= - Parágrafo Único: O Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Boa Esperança: a) Não remunera, nem concede vantagens ou beneflcios por 
qualquer fonna ou título, a seus diretores, conselheiro, sócios, instituidores, benfeitores ou 
equivalentes.= b) Não distribui resultado, dividendo bonificações, participações ou parcelado, seu 
patrimônio sob nenhuma fonna ou pretesto.= Conceição do Castelo, E.Santo, em dezesseis (16) de 
fevereiro de 1998 (mil novecentos e noventa e oito).= Oficial.= (As.) Ademir José Uliana.= //////////// 

CERTIFICA finalmente, que uma cópia do Estatuto; uma cópiâ da Ata de 
Fundação e Eleição da Diretoria, bem como, uma cópia da Ata da Assembléia Geral realizada em 
21.01.1996 e da Ata da Assembléia Geral E?ttraordinária realizada em 24.01.1998 que~~;.;;;., 

CarUrla do 1' Ollci o. . .. ~'º ~º 1
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA PARA 
ALTERADA DO ESTATUTO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO DE BOA ESPERANÇA.= 

Às 17:00 (dezessete) horas do dia 24/01/98 (vinte e quatro de janeiro de mil e novecentos e 
noventa e oito, no recinto da Escola Bonsucesso em nossa comunidade de Boa esperança, 
em Monforte Frio do Município de. Conceição do Castelo, E.Santo.= Reuniram-se em 
Assembléia Geral Extraordinária, convocada por Edital de 20/12/97 (vinte de dezembro de 
mil e novecentos e noventa e sete) com a finalidade de alteração do estatuto do artigo 1ª e 
artigo 15º com inclusão do parágrafo únicp A e B. = Ficando aprovado as Alterações do 
Estatuto com o total sessenta por cento das famílias beneficiadas de nossa Comunidade, 
com a nossa versão: Artigo 1 º - Sob a denominação de Conselho de desenvolvimento 
Comunitário de Boa Esperança, Conceição do Castelo, fica instituída a sociedade civil de 
Direito Privada, sem fins lucrativos e aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual 
resultado operacional na manutenção e desenvolvimento objetivos institucionais no 
território Nacional, de duração e prazo indeterminado, com sede em Boa Esperança, 
Comunidade Rural de Município de Conceição do Castelo, e foro jurídico na Comarca de 
Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo, fundado por iniciativa dos moradores da 
Comunidade de Boa Esperança cuja Constituição e organiµção serão regidas pelo presente 
Estatuto e pelo Código Brasileiro, no ·que couber.= Artigo ~~º - No caso de dissolução do 
Conselho, que só poderá ocorrer por decisão da maioria da Assembléia Geral 
especialmente convocada para tal ·fim, seus bens serão dados a entidades de assistência 
social (CNAS) e sediada neste Municfpio.= - Parágrafo Único: O Conselho de 

. Desenvolvimento Comunitário de Boa ~perança: a) .Não remunera, nem concede 
v~tagens ou beneficios por qualquer forma ou titulo, a setis diretores, conselheiro, sócios, 
instituidor~s. benfeitores ou equivalentes.= b) Não distribui resultado, dividendo 
bonificações, participações ou parcelado, seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretesto.= 
E nada mais havendo a relatar, eu Glória Andrelina da Rocha lavrei a. presente ata, que 
depois de lida, aprovada e conferida vai por mim assinada Glória Andrelina Rocha, por 
todos dos presentes que votaram nesta Assembléia Geral Extraordinária.= Assinaturas: 
Rosilene Rocha Caçandre; Aguilar Vidigal da Rocha; Letfcia Deide Caçandre; Sebastião 
Aloizio Lázaro; Cleuz.a Medeiro Costa; Nelize Cola Rocha; Flávio Cola Rocha; Eliana da 
Penha V. Lázaro; Braz Roberto Caçandre; Clovis Ruy Coelho; Moacyr Zardo; Elmo de 
Oliveira Gonçalves; Elio Driuso da Silva; Carlos Alberto da Rocha; Eli Gonçalves 
Caçandre; Mário Sabino; Glória Andrelina da Rocha; Josino Cola Rocha; Rita de Kassia 
Araújo; Marcos dos Santós Rocha; Alzenir dos Santos.Rocha; Rafael Furtunato; José Mário 
Sabino; Anarlete Venâncio Sabino; Andrea Rocha Aguiar; Julia Vidigal de Assis; Valentim 
Moraes; Luciano Cola Rocha; Cleber Araújo Rocha; Cleunir Alves Rocha; Antonio Cezar 
Fraga; Vera Lucia Bergamini Fraga; Gerson Ferreira Campos; Josenir Biice Emenes; Eva 
Benedito Caçandre; João Benedito Caçandre; Edilson Elias da Silva.~/////////////////////////////// 

CARlÔRIO DO 1oüfíc10 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JU;tlDI"' '\ '3 

lw. José Grilo, nº 1 GG - Cone. Castelo - l:; 
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estatuto se encontram arguivados neste Cartório e que a supra citada Associação adquiriu 
PERSONALIDADE JURlDICA em 17.11.1993.= lll/lllllllllllllllllllll/l/lll/lll/llllll//llll/l/llllllllllllll/llllll 

O REFERIDO Ê VERDADE E DOU FÉ.= 

DADA E PASSADA nesta Cidade, Municfpio e Comarca de Conceição do 
Castelo, no Estado do Espírito Santo, aos dezesseis ( 16) dias do mês de fevereiro do ano de 1998 
(mil novecentos e noventa e oito).= Eu, Ademir José Uliana, Oficial que a fiz digitar, subscrevl e 
assino.== llllll/llllll/ll/l/llllllll/l/lllllllllllllllllllllllllllllllllllll/lll/llll/ll//l/l/l/llllllllllllll/lllll/lll/llll/lll/lll/llll/llllll 

Carlério da 1· Oficio 
ADE1VllR JOSt ULIANA 

lHllYÃO 

MUlaa Lacla Cnm•llo Ullana 
I••• do Naec:lmento Lop.,. 

IH. · lllr1men•odo1 

DA VERDADE.= 
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C.DNEELHO CE DEEENVOLVIMENTO l.OMIJ'HTÁRID CE BOA ESPERANÇA, . 

BOA ESPERANÇA - CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES;' 

I.§_!AT UT o 

. CAP.ITULO - . I 

DA CONSTITUIÇÃO, EEDE, FINS, OENO~!NAÇÃO E DURAÇÃO 
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Art. li' - Sob e deriom'neção de Conselho de DesenvolvimE;ito C'.c:rnuni.tár'o de Boa C5 .:> ) 

. . 9 -~ 
~1 ;;"~ 

Espera,ça, Co:ice:•ção do Castelo, fi.ca ins~·· 'da a Soc;edade Civil ~ ·,...- .. ~ 
.. o.! <:" 

de Direi to Privado, sen fins. lucrat va~~/de.- uração e pr~~-t;,ci·;Fe! __ f ~2 J2'. 
-----------.i. . ..J :/ 

mi'lado, c~ sede ·en· Boa Esperariçe, ~omun:idade Rural do· Munic°ipio de é; ~ 

Conce·:çào dei Castelo .e'FORO JURÍDICO na Comarca _de Conce'çào do t:;a!! 

tela, EstaÇo do Esp{rito.Santo, fundado por )niciati~a dos morado-

res da_· ComUfli dede. de Boa' Esp
0

er'ança, cuja co,:,sti tuição e orpanização 

serão regidas pelo pr~ente Estatuto e peló Código. ~asil~i.ro, no 

que couber-. 

CAPITULO -: II 

Art: 29 - O Conselho de Desenvolvi~ento tan por finalidade: 

a) Promover e co.ntri buir para o desenvolvimento e aperfeiçoamento 

de est:if.rito da vi da comtini tári.a na área abrangida pelo mes110. 

b) Representar e defender o interesse dos moradores perante o Poder 

PÚbl ico Federal, Estadual, Munici oal e Entidades Pr-. veda~, .. no· 

que se relac'.ona d'.re:ta ou i'ldireta:ne::ite com a Educa;âo Al 'men

tar, .Educa;ao Sa~itária, Ar.ropecuárla, Ecolo9:a, Esporte, Lazer 

e AÇão Comunitária. 

c) Defender os d.; rei tos da coletividade:, canal .iza11do todas as for

ças no se:nt;do de·buscar as solu;Õe.s dos problemas. 

d) Zelar pela moralidade eci.-ni.nistrativa e pela lj berdade de or!Ja.,;-

zaçao e ass_ociaçao. 

·C a r 1 ó r i o d o 1 • D li e ;, 
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e} Desenvolver o espfrito de colaboração cem a escola, a fen{lia e a 

coletLvidade, colaborando deste modo com o dese'lvolvimento da so

ciabilidade, tornando a vida rural meia agradável e aperfeiçoada 

sob o ponto de viste social e de saúde • 

f) Manter e estimular intercâmbio com outros movimentos comLnitários 

.g) Colaborer com os Poderes PÚblicos, dentro das finalidades do Con

selho, dando-lhes conhecimento dos problemas da área Específica e 

genérica, pleiteando soluçÕ~s dentro do êmbi to de sua competência. 

h) Promover a·participação dos moradores em todos os setores, arrola 

dos na alfnea "8". 

Art, 311 - Ten por finalidade,· o Setor de Educação Alimentar e Sanitária: 

12- Através de aç~o integrada da comunidade com órgãos Governernenta

i s como: EMATER~ES, Posto de Saúde, Prefeitura e Outros; promo

ver e melhoria do padnão. de higiene e.saúde das famflias de comu 

nidade. 

Art. 411 - Tem por finalidade o Setor de ApropecuárLa: 

12- Através da ação integrada da comunidade com órgãos Governamenta

is como: ·Prefeitura, EMATER-ES; EMGAPA, Particulares e Outros 

promover o aunento do enprego de tecnologias· pera ma: or ·produção 

e produtividade. 

Art. 5e - Tem par finalidade o Setor de Ecologia: 

111- Despertar a comunidade pare B importância de defesa de 

naturais c~o: solo; agua, floresta, flora e. fauna, e 

recursos 

promover 

movimento educativo anual~ente, que induza as pessoas a se com

prometerem com.estes princfpios de vida~ 

Art. 52 - Tem por finalidade o Setor de Ação Canunitária: 

12~ Envolver todas as forças da comunidade em busca do bB11.comum, me 

lhoria de estrada.a, centro cr::munitário, escola, abastecimento de 

· água, igreja e outros gêneros, 

Art. 72 - Tem por finalidade o Setor de· Esportes e Lazer: 

1 º- Orpan"i zar e dinamizar o esport F e. o lazer· para todas. es faixas 

. etárias e. sexos' buscando. a 'orát ica .de todas as modal' dades des

ta at i vi.dade. 

Carl6rio do · 1· Ollcia 
AUP:MIR JOSt ULIANA 

.J.StJJ,Y~.(I" •.... 
Mlll.a l.uci• Co·rnolJo Ullans 

Jo•' do Nudn1ento 'Lopu . 
111. Jvrsmen•ad•J 

CAPITULO - III 
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Art. A.!! 

Art. ge 

Art •. 1011 

são prerrorat: vas do Conselho. de Desenval vimento · CCJ'11u'l°!. tário: 

li!.:. Representar, per:ante as.autoridades e repartições do Poder Pú

blico, os ·interesses da coletividade. 

:?P- Promover e~contros, palestras, seminários, debates e cursos de 

interesse. 'da comunidade. 

31!- ~leper delegados para representar.o Conselho junto a Federaçõ

es, Centros e Organizações. 

ag_ Elaborar; discutir, votar, aprovar ou emendar seu prÓaria esta 

tuta, seu regimenta e. es sues normas internas. 

5!!- Realizar pesquisas e ·levantamentos de interesse .do Conselho e 

da caleti vidade. 

6º- Assinar convênios, ajustes, .acordos e contratos.com o Poder PÚ 

blico, institutos e autarquias ou onde se fizerem necessários. 

CAPITULO IV 

Todas ·aquelas famílias que. residirem na proximidades de Boa Espe -

ra.,ça e que ~i reta ou indiretamente F.requentarem esta comunidade 

seja através da igreja, da escola, do co:nércia, ou par ·autr.os, sao 

auttimaticemerite bSlefic~árias das ações deste Conselho. 

O Conselho de 

. . ·-···--~--------:_ 

·.~) 
Deseivalvimenta será administrado por una. diretoria 

composta de 05 (seis) menbrps eleitas em Assenbl éia r eral par va~o 

sscreto ou por ac~BinaÇãq,' para cargos de Pre:sidente, Vice-Preside~ 

te, ll! s.ecretária, 2e Secretário, IP Tesol.rreiro e 2º Tesourei.ro. 

Parágrafo Úr.iico O veto para os jovens maiores de 15 ( dezesseis) 

anos será.válido, .desde que b mesmo faça parte de.comunidade. 

Art. 111! - A Diretoria deverá ser composta, de líderes adultos e jovens que 

r\ seja11 residentes é atuantes na comunidaje e maiores ·de 18 dezoi

to) anos, podendo ·ser de ambos as sexos, 

Art.' 12º - Compete a Diretoria nos diversos cargos: 

§ lº - Ao Presidente compete: 

a) Representar a sociedace em juízo .e fora dele, ativa e 

passi. va11ente, podendo dele[) ar poderes a UTI ·ou mais ·pro-

Carlórlu do I" Dllci1 
A1'~!'l!i:i, JQ~~ .. ULIAN.~., 

. l•CAIY1dl . 

Milkia Lud• C••rnello Ullana 
· Jo16 do Nuclmento 1.A>pOI 

. 111. Ju11111en•ados . 
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curadores. 

b) Convocar as reuniões da Diretoria e da· Assembléia Geral. 

·c) Abrir, rubricar e encerrar os livras da Sociedade. 

d) Promover interinamente, qualquer cargo que vier a vagar 

na Diretoria, desde que tenha aprovação de 2qf. (vinte par 

cénto) das famílias de Boa Esperança. 

e) Autorizar despesas necessá.ries· a manute-ição de saciedade, 

admitir ·e demitir diretores. 

f) Resolver· todos os casos omissos neste Estatuto, 

ao conheé:imento da Assembléia Geral. 

levando 

i;) Assinar com o Secretário, toda e correspondência, do Con-

selho, 

h) Assinar com o Tesourel.ro, todas as requi.siçÕes e cheques, 

movimentar conta bancária, convênios, contratos, emprestl 

mos, e demais papéis que importem em obrigaç;;es sociais. 

§ 2P Ao Vice-Presidenre compete: 

0, e) Substituir o Presidente en sue ·falte e impedimentos. 

b) Colaborar com o Preside-ite en .seus trabalhos; 

·~ § 311 Ao .. ill S~retério com~ete: 

a) Lavrar e assinar atas das reuniões da diretoria e assen

.bléias. 

b) Dirigir os trabalhos e Secrstaria, tendo e·seu cargo o 

.arquiva da sociedade. 

§ 411 Ao 211 S~retério compete: 

e) Substituir, qua~do necessário, o 111 Secretário e auxiliar 

nas funções que e ele compete. 

§ 511 - Compete ao 111 Tesoureiro: 

e) Assinar com o Presidente todos os cheques, requisições 

movimentar contas bancá.rias e demais papeis, que importem 

em obrigações sociais, 

b) Apresentar boletim financeiro do Conselho nas Assembléias 

ou quando se fizer necessári~. 

§ 62 - Ao 211 Tesou~eiro compete: 

Cartório do 1' Dllcil 
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a) Substituir e colaoorar com li! ·resoureiro e auxiliá-lo em 

suas funçÕ~. 

Art. 131! _ o Presidente repres~tará a sociedade, ativa e passtvamente judiei 

al e extrajudicialmente. 

§ 11! _ os membros da Diretoria do Conselho, nao responder. subsidie 

ria-nente, pelas obrigações. sociais assl.1'11idas pelo Conselho 

de Desenvolvimento Comunj tá'rio de Boa Esperança . 

. CAPITULO - VI 

Art. 149 - Perderá o mandato da equipe de' apoio.aquele que: 

Art. 151! 

li! -. Mudar-se da Can~idade; 

2e Renunciar· o cargo; 

'· 
3e Aban.donar o cargo; 

.4B Deixar de cunprir ·as abripações pare as quais tenha sido es-

colhido .. 

. - .. , . § 12 - A exc eçao ·dos itens 1 e 2 deste artigo, todos as demais C! 
assanbléia ses de perda d e mandato, serão. declaradas pela 

geral. 

· CAPITULO - .VII 

No caso de dissolução· do C~nselho, que só poderá ocorrer por deci

sao da maioria da aS.SB11bléia geral especialmente convocado para tal 

fim, seus bens serão doados a entidades :de assistência social regis 

tradas no Conselho Nacional. de ~Social e sediada neste Muni-

c{ pio. AS$ hi; \ \ Ct l{_ ( é N AS ) 

<~11~f u~Ço 
CAPITULO - VIII 

+--------''-----~-•U_,.+"~"'' 

Art. 162 - A Diretoria deste Conselho deverá ser renovada de 03 (três) em 03 

(três) anos não podendo ser reeleita por mais de 02 {deis) per{cdcs 

consecutivos. 

CAPITULC - IX 

Art. 172 - Este Estatuto poderá ser alterado somente par resolução da Assem-

blêia r-·eral Fxtraardinárie, esoecialmente convocada care tal fim, e 

CarlórJo_ do 1" Ollci1 
.AUE.'\IR JO~t ULIANA 
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... ~ 
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com presen;a de pelo menos :?(11' (vinte por cento) das famiiies bene

ficiéries das,:çÕes deste Consélho. 

Art. lBR - Os membros de Diretoria serão responsabilizados civil e penalmente 

pela má aplicação dos recursos financeiros ou pelos desvios dos obj~ 

tivas do Conselho. 

§ lº - Deverá haver total desvinculação das bens patrimoniais da En 

tidade com os Diretores e Associados. 

§ :::".º - Deverá· haver indicação precisa das vendes e do patrimônio do 

Conselho de Desenvolvim.ento .Comunitário de Boa Esperança· 

Art 19R - Este Estatuto foi elaborado e aprovado .Pe~s Assembléia Geral reali

.zada em quinze de abril de mil .novecentos e noventa e dois ( 15 de 

abril de 1992), artigo por artigo, passando e vigorar imediatamente 

-epos sue aproveçao 

Boa Esperança,Conceição do Castelo, 15 de abril de 199?. 
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<f ÂMARA ./ffl!NICIPAL DE &ONCEIÇÃO DO &ASTELO 
0STADO DO 0SPÍRITO JANTO 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29. 370-000-Fone: 547-1310- Fonefax - 547-1201. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTEW 
E. E. SANTO 

REGISTRADO SOB Nº. 1 9 2 1 
PROTOCOLADO EM: 24 / 04 / 98. 
RESPONDIDO EM: 14 / 05 / 998. 

OFÍCIO Nº: 090 /98 

CÂMARA MUNICIPAL DE C 
E. E. 

APROVADO EM DUAS 
POR UNANIMIDAD 
SALA DAS SESSÕE,:-;_i,IM-+.LJ 

SALADAS 


